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築有限公司簽署《望德聖母灣大馬路休憩區優化工程》之承攬

合同。

二零零九年十一月十九日

行政法務司司長 陳麗敏

第 43/2009號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，連同第6/2005號行政命令第一款及第11/2000號行政

命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與何金瑞

個人企業主簽署《藝博館及回歸館購置設備——文物展櫃及恆

濕設備》合同。

二零零九年十一月二十日

行政法務司司長 陳麗敏

第 44/2009號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，連同第6/2005號行政命令第一款及第11/2000號行政

命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席譚偉文或其

法定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與陳光華

建築商簽署《媽閣休憩區（第二期）設置門球場及照明系統工

程》之承攬合同。

二零零九年十一月二十日

行政法務司司長 陳麗敏

–––––––

二零零九年十一月二十三日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任  張翠玲

«Melhoramento da Zona de Lazer da Estrada da Baía de Nossa 
Senhora de Esperança», a celebrar com a «Companhia de Cons-
trução Cheong Kong, Limitada.».

19 de Novembro de 2009.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 43/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 6/2005 e os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva 
n.º 11/2000, a Secretária para a Administração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato para a «Aquisição de Equipa-
mentos para o Museu de Arte de Macau e Museu das Ofertas 
sobre a Transferência de Soberania de Macau – Expositores e 
Equipamentos Isotérmicos», a celebrar entre a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau e o «Ho Kam Soi E. I.».

20 de Novembro de 2009. 

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

Despacho da Secretária para a Administração
e Justiça n.º 44/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 6/2005 e os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva 
n.º 11/2000, a Secretária para a Administração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, Tam Vai 
Man, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato para a empreitada da «Obra 
de construção do campo de Gateball e sistema de iluminação da 
zona de lazer da Barra (2.ª fase)», a celebrar com o «Construtor 
Civil Chan Kong Va».

20 de Novembro de 2009.

A Secretária para a Administração e Justiça, Florinda da Rosa 
Silva Chan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 23 
de Novembro de 2009. — A Chefe do Gabinete, Cheong Chui 
Ling.




